
CONSELHO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO 

PARECER 2015/72 

Aprovado por Deliberação 

Em  21/12/72 

 

PROCESSO CEE Nº  1894/72 

INTERESSADO: AYRTON EOBERTO DE ABRODA CAVICHIOLI 

ASSUNTO: Solicita equivalência de estudos realizados em escola de país 

estrangeiro 

CÂMARA DO ENSINO DE SEGUNDO GRAU 

RELATOR - Conselheiro ELOYSIO RODRIGUES DA SILVA 

 

HISTÓRICO - Ayrton Roberto de Arruda Cavichioli, filho de 

Olívio Cavichiolo e Maria de Arruda Cavichioli, nascido em São Paulo, 

a 21.8.53, RG. Nº 6.713.731, dirige-se ao Conselho Estadual de Educação 

para obter a equivalência de estudos realizados em escola de pais 

estrangeiro, com vistas a prosseguimento de vida escolar, no Brasil, 

em 3º Grau. 

O requerente fez os Cursos Primário e Ginasial, ambos com 

4 séries em estabelecimentos de ensino desta Capital, concluindo o 

último no ano letivo de 1968. 

Em prosseguimento, o aluno frequentou, com aprovação, as 

lª e 2ª séries do 2° Grau, no Colégio Estadual "Oswaldo Aranha" , 

respectivamente nos anos de 1969 e 1970, com o estudo das disciplinas 

: Português, Matemática, Inglês, Estudos Sociais, Desenho 

Arquitetônico, Química, Técnicas de Construção, Materiais de 

Construção, Educação Física, Artes Plásticas, Física, Desenho 

Geométrico, Economia, Ciências Físicas e Biológicas, Filosofia, 

Educação Artística, Educação Moral e Cívica. 

A seguir, participando de programa de intercâmbio 

Cultural, o aluno viajou para os Estados Unidos, onde se matriculou 

na Escola Secundaria de Breckenridge, condado de Wilkin Minnesota, para 

frequentar dois semestres (ano letivo de 1971/72), da 1º série do 

sistema norte americano de ensino, com o estudo das disciplinas: 

Calculo, Inglês  , Artes Industriais, História Americana, Composição, 

Física, Alimentos, História da Antiguidade, Governo Americano, 

Problemas Contemporâneos, Educação Física. 

O aproveitamento do Sr. Ayrton R. A. Cavichioli foi 

satisfatório e ao final obteve o diploma de conclusão do "High School", 

que lhe daria direito, nos Estados Unidos, de prosseguir estudos em 

nível superior. 



CONCLUSÃO - A vista do exposto e considerando que o 

interessado frequentou os Estados Unidos um ano letivo completo, com 

um currículo que pode ser considerado equivalente à 3º série do 2º Grau 

do sistema brasileiro de ensino, votamos pelo deferimento da 

solicitação, com validade para prosseguimento de estudos em 3º grau, 

mediante exames especiais de Português a nível de 2º Grau. 

É o nosso parecer , s.m.j. 

 

a) Conselheiro ELOYSIO RODRIGUES DA SILVA-Relator. 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU, em sessão realiza, da 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 

conclusão do Voto do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: António Delorenzo Neto, 

Arnaldo Laurindo, Egas Moniz Nunes, Eloysio Rodrigues da Silva, José 

Augusto Dias, Oliver Gomes da Cunha e João Baptista Salles da Silva. 

 

Sala das sessões, em 11 de dezembro de 1972 

a) Conselheiro ARNALDO LAURINDO -Presidente. 


